
O 

A VOZ DO POVO TABIRENSE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 

CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADO 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
NO FORNECIMENTO DE SITE E 
PORTAL DA TRANSPARENCIA 
ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
TABIRA E A EMPRESA EMERSON L 
DE MORAES CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 

TABIRA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno - Poder Legislativo, inscrito no CNPJ 

n.º 11.463.213/0001-76, representado neste ato pelo Presidenta, a Sr”. MARIA DO 

SOCORRO VERAS DOS SANTOS, brasileira, divorciada, inscrito no CPF nº 

030.970,424-31 e RG n.º 5.577.735- SDS/PE, residente à Rua Cel. João Fernandes, n.º 460, 

centro, Tabira-PE e do outro lado, a empresa L3 TECNOLOGIA E CONSULTORIA 

LIMITADA, Micro empreendedor, inscrito no CNPJ nº 53.322.433/0001-20, estabelecida na 

Avenida Rui Barbosa, nº 854 — Heliópolis - Garanhuns - PE, por seu representante legal, Sr. 

EMERSON LEANDRO DE MORAES, Brasileiro, empresário portador do CPF nº 
046.611.234-33 neste ato denominado contratado, resolvem celebrar o presente contrato de, 

regido pelas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Contratação de serviços técnicos especializados destinados à prestação de serviços aplicados à 
tecnologia de procedimentos administrativos e da informação, compreendendo as atividades 

de desenvolvimento, hospedagem, manutenção e migração de dados do portal eletrônico 
(website) na internet, com diversas ferramentas necessárias para atendimento de normas 
administrativas, contábeis e do portal de transparência, e consultoria em transparência pública 
para assessorar o poder legislativo municipal auxiliando no programa mnacional de 
transparência pública com produção de documentação técnica e revisão dos dados publicados 

e visitas semanais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

O prazo para a execução do objeto deste acordo será de 30 (trinta ) dias , contado a partir da 

data de assinatura do contrato, respeitado o limite de duração consignado na forma da Lei nº 

14.133/21. 

Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro] Tabira-PE | Cep. 56.780-000 

Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabira(Qgmail.com 
CNPJ: 11.463.213/0001-76 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

TABIRA 
A VOZ DO POVO TABIRENSE 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

Como contraprestação à execução do serviço, objeto deste acordo, A Contratante pagará ao 

Contratado o valor de 01(uma) parcelas de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

Parágrafo único: O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes a prestação de 

serviço do objeto deste Contrato em até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da entrada da 

mesma no SetorFinanceiro da Câmara Municipal de Vereadores. 

CLAUSULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos para realização do objeto do presente contrato são oriundos da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: 10.000 — Poder Legislativo 

Unidade : 10.010 - Câmara Municipal de Tabira 

Programa de Trabalho : 01.031.10.21.12.002 — Manutenção das Atividades da CâmaraNatureza 

da Despesa : 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

À aceitação final dos serviços dependerá de prêvia verificação, pela fiscalização do Contratante, 

desua plena conformidade com o estipulado nesse instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS ALTER 'X(ÇÓI'ÍS 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na 

forma e condições do art. 124 e seguintes da Lei n.º 14.133/21, formalizadas previamente 

através desse termo Aditivo, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

Parágrafo único: O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro| Tabira-PE | Cep. 56.780-000 
Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabira(Dgmail.com 

CNPJ: 11.463.213/0001-76 
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A VOZ DO POVO TABIRENSE 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

O regime Jjurídico que rege este acordo confere à Câmara Municipal as prerrogativas constantes 

dos art.º, 104 e seguintes da Lei nº 14.133/21, as quais são reconhecidas pela Contratada. Obrigar- 

Se-á: 

I- Efetuar o pagamento, conforme proposta da licitante e aceita pela Câmara Municipal, nas 

condições estabelecidas no edital de licitação. 

IF- Notificar por escrito a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

constantes na prestação dos serviços; 

III-Promover a fiscalização da execução do contrato. 

IV— Prestar todas as informações e fornecer todos os documentos necessários para execução 

dosserviços contratados; 

V- Quando os serviços forem executados na sede da Câmara Municipal, disponibilizar 

local,equipamentos e infraestrutura para execução das atividades. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei nº 14.133/21 caberá, ainda, à Contratada: 

$ 1º - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 

decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/21. 

$ 2º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de presentes na 

vigência deste instrumento. 

$ 3º - Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes neste 

instrumento contratual, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminados. 

Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro| Tabira-PE | Cep. 56.780-000 
Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabiraQgmail.com 

CNPJ: 11.463.213/0001-76 
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A VOZ DO POVO TABIRENSE 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no 

art.137 da Lei nº 14.133/21, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

T — Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, 

bem como variação de interesse. 

o — Por ambas as partes: Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 

comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes penalidades: 

— Multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato pelo 

não cumprimento dos prazos fixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação 

contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à Tesouraria da 

Câmara Municipal de Vereadores, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da 

penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista neste instrumento contratual ou na 

Lei nº 14.133/21 e demais normas legais pertinentes, por dia de atraso na execução do objeto 

contratado. 

- Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à mesma, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou criminal no que couber, multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 

— Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as 

penalidades previstas no inciso II, seguida da comunicação a toda Administração direta e indireta 

da Câmara Municipal de Vereadores. 

Parágrafo Único: Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer 

caso,a ampla e prévia defesa: 

Advertência por escrito; 

Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 

Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro| Tabira-PE | Cep. 56.780-000 
Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabira(Qgmail.com 

CNPJ: 11.463.213/0001-76 
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A VOZ DO POVO TABIRENSE 

o Contratante,pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, Inc. IV, da Lei n.º 14.133/21 e demais 

normaslegais pertinentes. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Tabira/ PE, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e como prova que assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este 

Contratoque depois de lido e achado de acordo pelas partes Contratantes e pelas testemunhas 

abaixo, dele sendo extraídas as necessárias copias que terão o mesmo valor da original. 

Tabira, 02 de janeiro de 2025. 
- Ã % — - 

U CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE TABIRA 

CNPJ nº 11.463.213/0001-76 

Vereadora /Presidenta Maria, do Socorro Veras dos Santos 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital 
EMPRSONTEANDADAOS por EMERSON LEANDRO DE 
MORAES:04661123433 . MORAES:04661 123433 

L3 TECNOLOGIA E CONSULTORIA LIMITADA 
Microempresa- contratada 

Testemunhas: 

ul QEJR,%É e 2 Su CPFUIIA 390.304-50 

%Pªm& jZz,gi& d Umuas g[àªà cprF: 041 128 I614-230 

Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro| Tabira-PE | Cep. 56.780-000 
Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabira(Qgmail.com 
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01/01/2025, 11:59 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURA 
53'322_4331000;_20 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 28/12/2023 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
L3 TECNOLOGIA E CONSULTORIA LIMITADA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
L3 TECNOLOGIA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.01-5-02 - Web design 
62,02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

n 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

74,10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

85.99-6-03 - Treinamento em informática 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV RUI BARBOSA 584 oiicinincio 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
* 55.296-300 HELIÓPOLIS GARANHUNS PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
L3TECHCONSULTORIAGGMAIL.COM (87) 9992-3045 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
sR ELA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ª ATIVA 28/12/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ac ii d 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/01/2025 às 11:59:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 
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FPágina i de 1 

o 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L3 TECNOLOGIA E CONSULTORIA LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJI: 53.322.433/0001-20 

Certidão nº: 89950556/2025 

Expedição: 01/01/2025, às 11:38:57 

Validade: 30/06/2025 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que L3 TECNOLOGIA E CONSULTORIA LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS) 

; inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.322.433/0001-20, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts., 642-A e B83-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 2l de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agêncçcias ou fiiiais, 

À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentenca condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dividas e augostósma: cadLlGtat.jius,.br 
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Prefeitura Municipal de Garanhuns 

Secretaria de Finanças 

DEPARTAMENTO DE RENDAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número 090.925 

Certifico, de acordo com a Lei Municipal nº 4.325/2016 e na conformídade dos 
assentamentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos 
relativos a tributos municipais impediítivos da expedição desta certidão, em nome do 
contribuinte acima citado. 

A Prefeitura Municipal de Garanhuns ressalva seu direito de cobrar quaisquer 
dívidas, de responsabiiidade do contribuiínte acima identificado, cujo pagamento 

vanha a ser considerado exigível, 

Contribuinte: 13 TECNOLOGIA E CONSULTORIA LIMITADA 

C.N.P.J.: 53.322.433/0001-20 

Inscrição Mercantil: 368.010-0 

Válida até o dia 02/03/2025,. 

Emitida no dia 01/01/2025 

Código de Validação: SZBW41910 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

F 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no Portal do Contribuinte do endereço http://www.garanhuns.pe.gov.br/ 
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01/01/2025, 11:24 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  53.322.433/0001-20 
Razão 
—— L3 TECNOLOGIA E CONSULTORIA LIMITADA 

m Endereço: — AVRUIBARBOSA 584 / HELIOPOLIS/GARANHUNS / PE / 55296-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS,. 

Validade:30/12/2024 a 28/01/2025 

Certificação Número: 2024123004546171801060 

Informação obtida em 01/01/2025 11:23:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
WWW.Caixa.gov.br 

httos://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 111 
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D01/01/2025, 11:46 Certidão P.Je 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones nªs 081) 3182-0519 ou 3182-0594 

0.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 01/01/2025 11h46min Data de Validade: 31/01/2025 

Nº da Certidão: 02084765!2025 Nº da Autenticidade: GX.L2.BZ.JA.9N 
Os d ; dos documentos const esta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticic 

:s pelo interessado, conforme 

Razão Social: L3 TECNOLOGIA E CONSULTORIA LIMITADA 

CNPJ: 53.322.433/0001-20 Inscrição Estadual: 

Endereço Residencial: AVENIDA RUI BARBOSA, 584 Compl 

Bairro: HELIOPOLIS Cidade: Garanhuns/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2º 

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 

DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 

que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 

TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 

através da Intemet, 

Observações: 

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https:/Awww,.tipe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Cíveis (PJe) - utiizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÁdos antes da implantaÃ£Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 

â€' PJe, no Ágmbito do Tribunal de JustiÃ£a de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃO. 

https:/NWwww.tjpe . jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.,xhtml 11 
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01/01/2025, 11:45 Certidão PJe 

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des,. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo — Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 01/01/2025 11h45min Data de Validade: 31/01/2025 

Nº da CertldaO' 02084763!2025 Nº da Autenttcndade' F9 E0.WJ.BJ.Z27 
Os dados dos documentos informados pelo Se , Sua titularidade e autenticidade 

devt ) ssado, conforme o documer 

Razão Social: L3 TECNOLOGIA E CONSULTORIA LIHITADA 

CNPJ: 59.322, 43310001-20 Inscrição Estadual: 

Endereço Residencial: AVENIDA RUI BARBOSA, 584 Compl: 

Bairro: HELIOPOLIS Cidade: Garanhuns/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1º 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 

DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 

TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 

através da Internet. 

Observações: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https://www.tipe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Centidão Negativa de Processos 

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ£Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 
â€* PJe, no Ágmbito do Tribunal de JustiÃ£a de Pernambuco. O referido Ã6 verdade e dou fÃO. 

https:/NWwww.tjpe jus .br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoadJuridica.xhtml 11 
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SCCRLTARIA DA FAZENDA 

S LE/VAAÓUCO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: — 2025.000000011693-27 Data de Emissão: 01/01/2025 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ; 53.322 433/0001-20 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuíinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco, 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 31/03/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
nha página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipa! ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco, 

OEBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO 

Página 1 de 1 

Ermlitida etm: 01/01/2025 11:28:16 
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